
1>rr./dtuNJ IJ'/lJmlclpal de Sào Jodt d .Jel Campotl 

ttltado dt São 'Paulo 

LIVRO N~ 

DECRETO N9 2698/78 

FLS. N~ 

L. 

de 11 de setembro de 1978 

Dispõe sobre abertura de crédito a 

dicional no valor de Cr$ 700.000,00. 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam

pos, no uso de suas atribuições que lhe conferem o artigo 49, da lei n9 . 

1847, de 30 de novembro de 1976, e artigo 39, item V, do Decreto-Lei Com 

plementar n9 9 , de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A 

Artigo 19 - Fica aberto no Departamento de 

Finanças, um crédito adicional no valor de Cr$ 700.000,00 (setecentos mil 

cruzeiros) autorizado pela lei n9 2058, de 31 de agosto de 1978, destina 

do a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:-

3. Departamento Jurídico 

3.20 

3 .2 0- 03 

3 . 20-0307 

3.20-03070140 

3.20-03070141.02 

3.20- 4210.00 

Divisão de Patrimônio Imobiliário 

Administração e Planejamento 

Administração 

Defesa Interesse Público Proc.Judiciário 

Aquisição de Imóveis 

Aquisição de Imóveis ........ Cr$ 700 . 000 , 00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo an 

terior correra por conta do excesso de arrecadação previsto para o cor-

rente exercício. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municip José dos Cam 

pos, 11 de setembro de 1978. 

Edna 

Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Pre-

feito , aos onze dias do mes de setembro de 

to. 

DA/amtr. 

oi 


